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unidades e equipas da rede nacional de cuidados continua-
dos integrados e a outras instituições onde o doente resida;

g) Tratamentos e intervenções paliativas a doentes 
complexos, de acordo com o nível de diferenciação da 
equipa;

h) Prevenção da, e intervenção na, exaustão emocional 
dos profissionais de saúde;

i) Gestão e controlo dos procedimentos de articulação 
entre os recursos e os níveis de saúde e sociais;

j) Formação em cuidados paliativos.

SECÇÃO V

Referenciação e transferência dos utentes na RNCP

Artigo 12.º
Referenciação de utentes na RNCP

1 — A admissão de utentes nas equipas locais da RNCP, 
nos termos do previsto no artigo 3.º, é efetuada por refe-
renciação do profissional de saúde que assiste o doente 
e baseia -se em critérios de complexidade, gravidade e 
prioridade clínica, a definir pela CNCP.

2 — Na referenciação do doente, deve ter -se em conta 
a proximidade da área do respetivo domicílio e, sempre 
que possível, a sua preferência na escolha da unidade ou 
equipa prestadora de cuidados, respeitados os limites dos 
recursos humanos, técnicos e financeiros disponíveis.

3 — [Revogado].
Artigo 13.º

Referenciação de utentes da RNCP para a RNCCI

1 — Sempre que clinicamente seja considerado adequado, 
as equipas de cuidados paliativos podem solicitar a integração 
do utente numa unidade da RNCCI, mediante prévia autori-
zação da Equipa Coordenadora Regional (ECR) da RNCCI.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
equipa de cuidados paliativos apresenta proposta funda-
mentada à Equipa Coordenadora Local da RNCCI, para 
validação e envio à ECR, segundo as regras vigentes na 
RNCCI.

SECÇÃO VI

Condições de instalação das unidades da RNCP

Artigo 14.º
Condições de instalação

As condições de instalação das unidades da RNCP com-
preendem todos os requisitos relativos à construção, à 
segurança das instalações e das pessoas, no que se refere 
a acessos, circulação, instalações técnicas e equipamen-
tos, e ao tratamento de resíduos das unidades da RNCP, 
independentemente de se tratar de nova construção de raiz, 
remodelação ou adaptação de edifícios.

Artigo 15.º
Instalações

1 — As instalações de unidades de cuidados paliativos 
da RNCP obedecem à legislação em vigor, nomeadamente 
no que respeita a:

a) Localização;
b) Terreno;

c) Construção, incluindo arquitetura, fundações e es-
trutura;

d) Instalações e equipamentos de águas e esgotos;
e) Instalações e equipamentos elétricos e de gás, quando 

aplicável;
f) Instalações e equipamentos mecânicos, incluindo as 

centrais e redes de gases medicinais;
g) Instalações e equipamentos de segurança contra in-

cêndios;
h) Equipamento geral;
i) Equipamento médico;
j) Sistemas de gestão de resíduos, consoante a respetiva 

natureza.

2 — Aplica -se com as necessárias adaptações às UCP, 
o disposto na Portaria n.º 290/2012, de 24 de setembro, 
no que se refere às especificações técnicas aplicáveis às 
unidades com internamento, constantes dos anexos III, 
VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII, sendo 
obrigatório que, pelo menos, 20 % dos quartos correspon-
dam a quartos individuais.

3 — Sem prejuízo do disposto na presente portaria, o 
licenciamento de construção e autorização de utilização 
rege -se pela legislação aplicável.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 16.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no prazo de 60 dias 
após a sua publicação.

ANEXO

[Revogado]. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto-Lei n.º 27/2016
de 14 de junho

O setor da suinicultura e o da produção leiteira atra-
vessam uma das mais violentas crises dos últimos anos, 
provocada, essencialmente, pelo fim do regime de quotas 
leiteiras, que impunha limites à produção europeia. Esta 
circunstância, associada ao embargo russo, determinou um 
excesso de oferta no mercado interno, tanto no setor leiteiro 
como na suinicultura, deixando os produtores nacionais 
confrontados com um mercado desequilibrado.

Trata -se de uma crise europeia, para a qual são neces-
sárias medidas no âmbito da União Europeia, algumas já 
colocadas em prática pela Comissão Europeia. No entanto, 
tais medidas revelam -se insuficientes para fazer face à 
situação de emergência com que os produtores estão con-
frontados. Por essa razão, o Governo português adotou um 
pacote de medidas nacionais integradas e direcionadas, 
entre as quais se destaca a isenção do pagamento de 50 % 
do valor da Taxa Social Única para ambos os setores, bem 
como as novas regras da rotulagem de carne, que tornam 
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obrigatória a menção do país de origem na carne de suíno, 
de ovino, de caprino e de aves de capoeira.

A criação de instrumentos financeiros capazes de dar 
resposta às necessidades destes dois setores, designada-
mente sob a forma de linhas de crédito garantidas, revela-
-se fundamental, tendo em conta a situação de dificuldade 
de acesso ao crédito em que os produtores se encontram. 
Pretende -se com a criação destas duas linhas de crédito 
assegurar aos produtores dos referidos setores acesso ao 
crédito.

As linhas de crédito agora criadas têm objetivos distin-
tos, destinando -se a primeira a suprimir as dificuldades de 
tesouraria, e a segunda a permitir que os produtores resol-
vam situações de endividamento, reestruturando as suas 
dívidas à banca ou a fornecedores. Ambas as linhas têm 
um prazo de carência de um ano, ainda que com distintos 
prazos de maturidade, respetivamente, três anos no caso 
da linha de apoio à tesouraria, seis anos no caso da linha 
de apoio à reestruturação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei cria duas linhas de crédito 
garantidas, dirigidas aos produtores de leite de vaca cru e 
aos produtores de suínos.

2 — A primeira linha de crédito tem como objetivo 
apoiar encargos de tesouraria dos produtores referidos no 
número anterior, designada «Linha Tesouraria», enquanto 
a segunda tem como objetivo apoiar a reestruturação de 
dívidas com instituições de crédito ou com fornecedores, 
relacionadas com a atividade desenvolvida pelos pro-
dutores referidos no número anterior, designada «Linha 
 Reestruturação».

Artigo 2.º
Beneficiários e condições de elegibilidade

1 — Têm acesso às linhas de crédito criadas pelo pre-
sente decreto -lei as explorações de bovinos ativas e que 
à data de apresentação do pedido de crédito satisfaçam as 
seguintes condições:

a) Desenvolvam a atividade em território nacional;
b) Tenham feito entregas de leite de vaca cru nos 

12 meses anteriores à data da apresentação do pedido de 
crédito;

c) Tenham a situação regularizada perante a adminis-
tração fiscal e a segurança social.

2 — Têm ainda acesso às linhas de crédito criadas pelo 
presente decreto -lei as explorações de suínos ativas, que 
se dediquem à produção de suínos em ciclo fechado, à 
produção de leitões ou à recria e acabamento de leitões, 
que à data de apresentação do pedido de crédito satisfaçam 
as seguintes condições:

a) Desenvolvam a atividade em território nacional;
b) Tenham entregue declaração obrigatória de exis-

tências de dezembro de 2015 até à data de publicação do 
presente decreto -lei;

c) Tenham a situação regularizada perante a adminis-
tração fiscal e a segurança social.

3 — No respeitante à «Linha Reestruturação» o bene-
ficiário compromete -se a não aumentar a produção du-
rante seis meses após a concessão de crédito, aferida em 
função da média da declaração de entregas no segundo 
semestre da campanha 2015/2016 no setor do leite e da 
declaração de existência de dezembro de 2015, no caso 
da suinicultura.

Artigo 3.º
Montante global de crédito

1 — O montante global de crédito a conceder é de 
€ 20 000 000,00, sendo atribuídos € 10 000 000,00 a cada 
uma das linhas de crédito.

2 — Caso o montante do crédito concedido numa das 
linhas fique aquém do fixado no número anterior, a outra 
linha é reforçada no valor não utilizado, desde que o mon-
tante global não seja ultrapassado e não implique encargos 
financeiros adicionais para o orçamento do Estado.

Artigo 4.º
Montante individual do crédito

1 — O montante individual de crédito garantido a con-
ceder no âmbito da «Linha Tesouraria» é fixado nos se-
guintes termos:

a) € 1 200,00, por fêmea da espécie bovina leiteira, 
registada no Sistema Nacional de Informação e Registo 
Animal em nome do requerente, com idade superior 
a 24 meses, no caso da bovinicultura de leite;

b) € 1 200,00, por fêmea reprodutora da espécie suína, 
constante da declaração de existência de dezembro de 
2015, no caso da suinicultura em ciclo fechado;

c) € 250,00, por fêmea reprodutora da espécie suína, 
constante da declaração de existência de dezembro de 
2015, no caso da suinicultura para produção de leitões;

d) € 260,00, por leitão, constante da declaração de exis-
tências de dezembro de 2015, no caso da suinicultura de 
recria e acabamento de leitões.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
montante máximo de crédito garantido, por beneficiário 
em cada linha de crédito, não pode ultrapassar € 15 000,00, 
expressos em equivalente subvenção -bruto.

Artigo 5.º
Forma

1 — O crédito é concedido, sob a forma de empréstimo 
reembolsável, pelas instituições de crédito que celebrem 
protocolo com o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), e com entidades do Sistema 
Português de Garantia Mútuo.

2 — As condições de acesso ao crédito e ao sistema 
português de garantia mútua, nomeadamente a respetiva 
taxa de juro, a bonificação das comissões de garantia e as 
condições para a sua amortização, são fixadas no protocolo 
referido no número anterior.

3 — São igualmente definidas no protocolo referido no 
n.º 1 as formas de pagamento dos encargos do IFAP, I. P., 
com as comissões de garantia.

4 — Os encargos financeiros relativos à contraga-
rantia são suportados por transferência orçamental do 
IFAP, I. P.
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Artigo 6.º
Condições financeiras dos empréstimos

1 — Os empréstimos da «Linha Tesouraria» são con-
cedidos pelo prazo máximo de três anos a contar da data 
de celebração do contrato e amortizáveis anualmente, em 
prestações de igual montante, vencendo -se a primeira 
amortização no prazo máximo de dois anos a contar da 
data da primeira utilização do crédito, permitindo um ano 
de carência de capital.

2 — Os empréstimos da «Linha Reestruturação» são 
concedidos pelo prazo máximo de seis anos a contar da 
data de celebração do contrato e amortizáveis anualmente, 
em prestações de igual montante, vencendo -se a primeira 
amortização no prazo máximo de dois anos a contar da 
data da primeira utilização do crédito, permitindo um ano 
de carência de capital.

Artigo 7.º
Formalização

1 — Os procedimentos relativos aos pedidos de crédito 
apresentados junto das instituições de crédito, bem como os 
relativos ao enquadramento e à tramitação das respetivas 
operações, são estabelecidos em protocolo a celebrar nos 
termos do artigo 5.º

2 — Os prazos de apresentação dos pedidos de crédito, 
bem como os procedimentos relativos às linhas de crédito 
são divulgados no portal do IFAP, I. P.

3 — Os pedidos de crédito são decididos por ordem 
de entrada até esgotar os montantes globais referidos no 
artigo 3.º

Artigo 8.º
Pagamento dos encargos

1 — O pagamento dos encargos previstos no n.º 3 do ar-
tigo 5.º é efetuado pelo IFAP, I. P., enquanto se verificarem 
as condições de acesso definidas no presente decreto -lei.

2 — A SPGM — Sociedade de Investimento, S. A., e as 
instituições de crédito devem fornecer ao IFAP, I. P., todas 
as informações solicitadas por este, relativas aos emprésti-
mos objeto de bonificação das comissões de garantia.

Artigo 9.º
Incumprimento pelo beneficiário

1 — O incumprimento de qualquer das obrigações do 
beneficiário, na qualidade de mutuário, é prontamente 
comunicado pela instituição de crédito ao IFAP, I. P., e à 
SPGM — Sociedade de Investimento, S. A.

2 — A verificação, em qualquer momento, do incum-
primento por parte do beneficiário das condições de ele-
gibilidade previstas no presente decreto -lei, assim como 
dos termos do protocolo referido no artigo 5.º, determina a 
obrigação por parte do beneficiário da devolução do apoio 
concedido relativo aos encargos da comissão de garantia.

3 — Compete à SPGM — Sociedade de Investi-
mento, S. A., a decisão de recuperação e a posterior entrega 
dos respetivos montantes recuperados ao IFAP, I. P.

Artigo 10.º
Acompanhamento e controlo

O acompanhamento e controlo dos apoios a conceder 
no âmbito do presente decreto -lei compete ao IFAP, I. P., 

nos termos a definir no protocolo referido no n.º 1 do 
artigo 5.º

Artigo 11.º
Financiamento

Os encargos financeiros decorrentes da aplicação do 
presente decreto -lei são assegurados por verbas do pro-
grama orçamental do Ministério da Agricultura, Florestas 
e Desenvolvimento Rural, inscritas no IFAP, I. P.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
maio de 2016. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Luís Manuel Capoulas 
Santos.

Promulgado em 3 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 7 de junho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 10/2016

Proc. 1607/14.4TTLSB.L1.S1

Revista

4.ª Secção

Acordam na Secção Social do Supremo Tribunal de 
Justiça (1)

1 — Relatório
PATINTER — Portuguesa de Automóveis Transporta-

dores, SA, intentou no Tribunal do Trabalho de Lisboa, ao 
abrigo do disposto nos arts. 183.º e seguintes do Código de 
Processo do Trabalho, a presente ação declarativa de inter-
pretação de cláusulas de convenções coletivas de trabalho, 
com processo especial, contra ANTRAM — Associação 
Nacional de Transportadores Públicos Rodoviários de 
Mercadorias e FECTRANS — Federação dos Sindi-
catos de Transportes e Comunicações, pedindo que a 
cláusula 74.ª, n.º 7 do contrato coletivo de trabalho verti-
cal do sector dos transportes rodoviários de mercadorias, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 9, de 
08/03/1980, com as sucessivas alterações, seja interpre-
tada no sentido de que as alterações ao Código do Tra-
balho, aprovadas pela Lei n.º 23/2012, de 25 de Junho, 
que suspendeu a aplicação da cláusula 40.ª do mesmo 
CCTV, deverão repercutir -se no valor mensal atribuído 
à retribuição especial da cláusula em questão durante o 
período de suspensão daquela cláusula 40.ª, determinando 
a sua redução em função da redução do valor atribuído ao 
trabalho suplementar tal como previsto na lei geral.


